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DEFERIMENTO PARCIAL 

Após a análise do recurso impetrado, decidiu-se pelo seu deferimento parcial. Em relação ao 
Quadro A, atribuiu-se 20 pontos a cada um dos dois artigos destacados no recurso pela 
candidata, pois os mesmos, embora tenham Qualis A, não se inserem na área/disciplinas do 
concurso (História do Brasil I e História da América I); da mesma considerou-se a publicação 
de texto completo e Anais de Eventos, atribuindo-se 5 pontos, pois a produção em tela não 
se insere na área/disciplinas do concurso (História do Brasil I e História da América I). Total do 
Quadro A = 45 pontos. Em relação ao Quadro B, mantem-se a avaliação de 15 pontos para 
cada uma das 4 palestras, pois as mesmas apresentam temáticas que não se inserem na 
área/disciplinas do concurso (História do Brasil I e História da América I); os dois resumos de 
trabalhos em anais de congressos nacional/internacional receberam 10 pontos cada um por 
se tratarem de trabalhos fora da  área/disciplinas do concurso (História do Brasil I e História 



da América I); em relação ao item apresentação de trabalhos, um dos certificados 
apresentados não comprova que de fato houve apresentação e sim tão somente participação 
no evento, e quanto ao certificado que comprova apresentação, a mesma refere-se a trabalho 
com temática fora da área/disciplinas do concurso (História do Brasil I e História da América 
I); em relação à organização dos dois eventos científico ou artístico regional/ estadual/ 
institucional, os comprovantes apresentados referem-se à coordenação de mesas em eventos 
acadêmicos, o que não configura a organização do próprio evento, não tendo sido 
considerados;  em relação à organização de evento científico ou artístico regional /estadual / 
institucional durante o período de atuação como conservadora / restauradora no MAC-Niterói 
e MHN, não foi apresentada, no dia 21/05, documentação comprobatória de cada um dos 
eventos organizados, sendo o quesito não pontuado. O total do quadro B mantem-se em 105 
pontos. 
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